
                                                                                                                                                   

Avenida Sete de Setembro, 5739, salas 503, 504, 505 e 506| Batel | 80240001 | Curitiba | Paraná |  [41] 32137700| 

  www.paranaprojetos.pr.gov.br 

RELATÓRIO DE VIAGEM INDIVIDUAL 

1.1 Nome do Funcionário: Marta Yoshie Takahashi 

1.2 Função/Cargo: Analista de Planejamento e Projetos 

1.3 Número da Solicitação: 009/2020 

 

1.4 Data e horário da saída: 12/03/2020 / 8h Retorno: 13/03/2020  /   23h 

  

2. RELATÓRIO TÉCNICO DA VIAGEM: 

2.1Descrição: Tendo em vista o apoio do Paraná Projetos no desenvolvimento dos municípios de baixo 
IDH conforme previsto em Plano de Trabalho – exercício 2020, e considerando a identificação, in loco, da 
importância da agricultura familiar e alternativas de geração de renda, bem como, o pedido específico da 
região, justifica-se a presente capacitação com o objetivo de fortalecer o turismo rural. 

2.2 Objetivo da Participação: Realização da capacitação em turismo rural na agricultura familiar, em 
parceria com a Prefeitura Municipal de Japira e EMATER, com o apoio da AMUNORPI. 

2.3 Resultados Obtidos: Capacitação das mulheres participantes do projeto mulheres do café dos 
municípios de Japira, Pinhalão e Tomazina e agricultores familiares interessados pelo tema Turismo 
Rural na Agricultura familiar dos municípios da região norte do Estado, tais como, Figueira, Ibaiti, 
Sapopema, São Jerônimo da Serra, Curiúva, Nova Santa Bárbara, Congoinhas, Santa Amélia, 
Itambaracá, Santana do Itararé.  

2.4 Medidas a serem tomadas: Continuidade nas ações de apoio aos municípios de baixo IDH. 

2.5. Informações Complementares: Anexo Relatório Capacitação Turismo Rural na Agricultura Familiar 

3. RELATÓRIO FINANCEIRO DA VIAGEM: 

3.1 Valor do Adiantamento R$ 387,00 

 

3.3 Alimentação R$ 135,00 

3.4 Hospedagem  R$ 252,00 

3.5 Pedágio R$  

3.6 Combustível  R$  

3.7 Uber  R$  

 

3.8 Total das Despesas R$ 387,00 

 

3.9 Saldo  R$ 0,00 

 
Curitiba/PR, 16 de março de 2020. 

*PRESTAÇÃO DE CONTAS NO MÁXIMO 48h, APÓS RETORNO DA VIAGEM; 
*OBSERVAR AS ORIENTAÇÕES DO MANUAL DE VIAGENS. 
 

 


